
Anexo A - Condições de serviço 

a) As condições de serviço que se seguem, num total de 1 (Uma) página, foram elaboradas pela Bruno Brissos 
Produções, devendo a entidade contratante tomar conhecimento das mesmas e cumprir todas as alíneas 
estipuladas. 

b) Para efectivar a prestação do serviço, deverá ser redigido em triplicado um contrato de prestação de serviço 
onde deverão constar as assinaturas de pelo menos um representante da entidade contratante e um representante 
do prestador do serviço. Ambas as partes deverão declarar ter tomado conhecimento e comprometer-se a cumprir 
todas as 17 (Dezassete) alíneas descritas neste documento, incluindo a presente. 

c) Ambas as partes envolvidas no contrato de prestação de serviços deverão assinar todas as folhas e guardar na 
sua posse uma cópia do contrato na sua totalidade. 

d) Caso a entidade contratante resolva adiar ou desistir da realização do evento ou caso este não se possa 
realizar por motivos de condições climatéricas e intempéries, a Bruno Brissos Produções reserva-se o direito de 
exigir ao cliente, até 70% da totalidade das importâncias dos serviços contratados. 

e) Os palcos e recintos fornecidos pela entidade contratante deverão verificar todas as condições para a 
montagem dos equipamentos incluídos. (Ex. segurança, espaço disponível, potência eléctrica suficiente e acessos de 
veículos e cargas até ao mesmo.) Caso não estejam reunidas estas condições, a Bruno Brissos Produções reserva-se 
o direito de instalar equipamentos alternativos. 

f) O horário para início e final da prestação de serviço, caso exista, deverá estar explícito no orçamento 
adjudicado e deverá ser cumprido por ambas as entidades envolvidas. 

g) O entidade contratante deverá cumprir/fornecer todos as condições requeridas no orçamento por ela 
adjudicado, tais como condições técnicas e exigências de artistas. 

h) A adjudicação de todo e qualquer serviço Bruno Brissos Produções, só será válida quando acompanhada de um 
sinal no valor de 30% do valor total dos serviços contratados. As datas apenas ficarão reservadas para a 
entidade contratante, mediante esta sinalização prévia. 

i) O recinto de espectáculo deverá estar totalmente disponível para montagens e CheckSound com a devida 
antecedência (n.º horas) requerida pela Bruno Brissos Produções e explícita no orçamento adjudicado. Só assim se 
poderá garantir o cumprimento dos horários previstos. O palco e zonas circundantes deverão estar desimpedidos e 
de fácil acesso. 

j) O período de montagens deverá ser acompanhado por pelo menos 1 (um) elemento em representação da 
entidade contratante, de forma a que possa fornecer eventuais indicações de montagem, caso existam. 

k) No caso de espectáculos a decorrer no exterior e sempre que solicitado pela Bruno Brissos Produções, a entidade 
contratante deverá providenciar palcos e estruturas de apoio cobertas e protegidas de intempéries. 

l) A corrente eléctrica deverá ser fornecida pela entidade contratante, nas amperagem, n.º de fases e tensões 
nunca inferiores ás estipuladas no orçamento adjudicado. 

m) A entidade contratante deverá fornecer o nome, o local e a morada exacta da localização do evento, bem 
como as indicações necessárias para lá chegar. A Bruno Brissos Produções não se responsabiliza por eventuais 
atrasos motivados pelo não cumprimento desta alínea. 

n) Durante todo o evento e respectivos períodos de descargas, montagens e desmontagens, a entidade contratante 
deverá providenciar segurança 24h no local para todos os equipamentos montados. Esta segurança deverá 
estar presente durante todos os dias do evento, com especial atenção nos períodos nocturnos. 

o) Qualquer situação não prevista nas condições de serviço será sujeita a apreciação pela Bruno Brissos 
Produções 

p) A Bruno Brissos Produções reserva-se o direito de não efectuar qualquer serviço que não cumpra todas as 
condições acima descritas. 

q) A Bruno Brissos Produções tem gerência de Bruno Filipe Vicente Brissos, contribuinte n.º 218478100, sendo 
este o legítimo responsável e representante da mesma. 


